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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 23270.002187/2020-91 

Dispensa de Licitação 
Art. 24, inciso XXIV 

 

 
 

Serviços de colaboração e produtividade - provimento da solução denominada Google 

Gsuite Enterprise for Education (full domain), para educadores. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Dispensa de Licitação - art. 24, inciso XXIV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
combinado com as disposições da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto da contratação consiste na prestação de serviços de solução de nuvem integrada 
de colaboração e produtividade de e-mail, por meio do provimento, pela contratada, da 
solução denominada Google Gsuite Enterprise for Education (full domain) para educadores, 
o que se fará da forma como previsto neste Termo de Referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 
 
Solução integrada de colaboração e produtividade de e-mail, ferramenta de 
videoconferência e pacote de Software de Escritório e Armazenamento, denominada Google 
GSuite Enterprise for Education.  
 

Tabela 1 

ITEM Quantidade Descrição Valor Unitario 

Licença de uso de suíte 
de plataforma de 
colaboração em nuvem, 
associada aos serviços 
de colaboração e 
produtividade de e-mail, 
ferramenta de 
videoconferência e 
pacote de Software de 
Escritório e 
Armazenamento, 
denominada (Gsuite 
Enterprise for Education 
(full domain).  

 
1.200 

a) Solução de e-mail, 
grupos e contatos, Gmail;  
b) Armazenamento de 
arquivos: Google Drive; c) 
Armazenamento de 
Imagens e vídeos: Google 
Photos;  
d) Videoconferência: Meet;  
e) Ferramenta para gestão 
de conteúdos educacionais: 
Google Sala de Aula;  
f) Ferramenta de verificação 
de autenticidade e 
originalidade de textos;  
g) Edição de textos, 
planilhas; e  
h) Apresentações: Google 
Docs, Slides, Planilhas, 
Desenvolvimento de 
Páginas, Aplicações Google 
Apps. 
 

 
R$ 8,05 

VALOR TOTAL ANUAL  115.920,00 
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2.1 Classificação dos Serviços 

 

Os serviços constantes do objeto, por suas características, classificam-se como comuns, 

pois possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, 

por meio de especificações usuais no mercado, mediante dispensa de licitação.  

Os quantitativos do item é o discriminado na tabela acima.  

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 

Considera-se que os serviços são de natureza continuada, em função da sua 
essencialidade e habitualidade, ou seja, uma eventual paralisação desses serviços pode 
implicar em prejuízos às atividades de apoio técnico ao IFRJ. 

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 

3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.  

2.2 Parcelamento da Solução de TIC- justificativa para o não parcelamento do objeto 

Considerando que a contratação se dará por dispensa de licitação, verifica-se ser técnica e 
economicamente inviável o seu parcelamento. A divisão do objeto poderia comprometer o 
cumprimento dos requisitos técnicos apresentados neste Termo de Referência. 

A decisão de não realizar o parcelamento passa necessariamente pela análise dos prejuízos 
que podem advir da pulverização excessiva da execução de um determinado objeto por 
diversas contratadas, seja sob o ponto de vista da gestão, seja sob o ponto de vista da 
perda de economia de escala, conforme ditam o art. 23 da lei 8.866/93 e a súmula n° 247 do 
TCU. 

3. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 A vigência contratual será de 12 (doze) meses, à escolha da (IFRJ), podendo ser renovado 
por até 48 meses, a contar da data da assinatura do instrumento contratual, não sendo 
prorrogável na forma do art. 57, da Lei de Licitações.  

O objeto da contratação configura-se como única solução de TIC, na forma do inciso I do art. 
3º da Instrução Normativa n.º 1, de 4 de abril de 2019.  

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO  

4.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

Considerando as graves consequências que a pandemia por COVID-19 trouxe aos setores 
públicos e privados de todo o mundo, no setor da educação pública brasileira, uma das 
consequências que requerem das instituições de ensino medidas emergenciais é a 
necessidade de implementar ou expandir métodos e soluções que permitam a 
continuidade da prestação educacional, seja do próprio ensino ou das atividades 
institucionais que o sustentam, de forma remota, com rapidez, precisão, segurança, e sob 
métodos colaborativos e capazes de auxiliar na manutenção da produtividade de 
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professores, alunos e servidores, em seus respectivos papéis e responsabilidades. 
 
Por certo que a grande maioria das instituições de ensino públicas brasileiras, e também 
esta instituição, já contavam com soluções tecnológicas que auxiliavam na gestão e 
suportavam algumas das iniciativas de ensino remoto. 
 
Ocorre que, como dito, a demanda e contingência geradas pelas consequências advindas 
da pandemia, as quais deverão, muito provavelmente, permanecer após seu fim, já que a 
utilização maciça de recursos tecnológicos na educação parece ser definitiva e emergente, 
trouxeram à tona a necessidade de as instituições providenciarem de forma extremamente 
rápida a contratação dessas soluções de tecnologia, inclusive sob pena de não terem 
meios de continuar a prestação dos serviços educacionais ao alunado.  
 

O presente Termo de Referência tem assim por objetivo propor as diretrizes, conforme 
exigido na legislação de regência, para a contratação de serviços de ferramenta tecnológica 
de colaboração e produtividade, a fim de auxiliar na continuidade e consecução da atividade 
desta instituição. 

 

Para além das questões originadas pela pandemia, a formação e o acompanhamento 
técnico-pedagógico dos profissionais da instituição exige o fomento, suporte e a 
modernização dos atuais processos de ensino, colaboração, gestão, administração, 
aprendizagem, comunicação, produção e mediação de conteúdos didáticos. A sociedade 
hoje exige um novo modelo para as escolas mais engajadas com os processos de inovação 
na educação, que buscam mudanças que atualizem seus ambientes (físicos e virtuais) e a 
forma com que interagem com a formação de seus estudantes.  
 
Os usos das tecnologias digitais por instituições de todo o país buscam também trazer 
soluções às demandas que envolvem a atualização do ambiente educacional, modernização 
e inovação de estratégias pedagógicas e as formas de motivar alunos e professores a 
aprenderem juntos de forma inovadora, instigante e colaborativa.  
 

Nesse sentido, tendo por parâmetro as premissas técnicas, dentre os cenários levados em 
consideração, e os aspectos relacionados à padronização, à continuidade do uso, à 
economicidade e vantajosidade e à inovação através da adoção de funcionalidades 
adequadas ao ambiente único da instituição, sem deixar de repisar as variáveis trazidas 
pela pandemia, entendeu-se pela vantajosidade de se contratara a Rede Nacional de 
Ensino e Pesquisa, via dispensa de licitação, neste caso em específico sustentada art. 24, 
inciso XXIV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com o disposições da Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto 
nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de 
maio de 2017. 

 

A RNP, para além das atividades que presta no âmbito do contrato de gestão que mantém 

com o MCTI, é legitimada a prestar serviços e a firmar parcerias para atendimento das 

necessidades das comunidades de ensino, pesquisa e inovação brasileiras, com o objetivo 

de ampliar o seu alcance de atuação, na perspectiva do interesse público de que se 

reveste primordialmente o desempenho de suas atividades e funções.  
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Para tanto, na seara dos serviços que é apta a prestar, a RNP os desenvolve ou 

disponibiliza, a partir da minuciosa análise dos seguintes critérios mínimos:  

 
✓ o forte alinhamento dos serviços desenvolvidos aos objetivos estratégicos da RNP, 

que por sua vez são convergentes à sua temática de atuação legal como OS; 
✓ a relevância estratégica do serviço para a comunidade,  
✓ a gestão dos serviços orientada ao desempenho; e 
✓ o impacto positivo direto nas comunidades de ensino, pesquisa e inovação do país. 

 
Assim sendo, a RNP pode prestar serviços, e quando o faz não deixa deve observar suas 
competências e limitações como Organização Social. O mencionado art. 24, XXIV, da Lei de 
Licitações foi acrescido pela Lei nº 9.637 de 1998, que tratou das Organizações Sociais, 
tendo sido muito discutido pelos estudiosos. Sobre esse autorizativo legal de dispensa, o 
STF, em Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1923, assim decidiu: 

(...) 
O Tribunal, por maioria, conferiu interpretação conforme à Constituição à Lei 
nº 9.637/98 e ao art. 24, XXIV da Lei nº 8.666/93, incluído pela Lei nº 
9.648/98, para que:  
(...) 
(iii) as hipóteses de dispensa de licitação para contratações (Lei nº 8.666/93, 
art. 24, XXIV) e outorga de permissão de uso de bem público (Lei nº 9.637/98, 
art. 12, § 3º) sejam conduzidas de forma pública, objetiva e impessoal, com 
observância dos princípios do caput do art. 37 da Constituição Federal; 
(iv) os contratos a serem celebrados pela Organização Social com terceiros, 
com recursos públicos, sejam conduzidos de forma pública, objetiva e 
impessoal, com observância dos princípios do caput do art. 37 da 
Constituição Federal, e nos termos do regulamento próprio a ser editado por 
cada entidade; 
(...) 

 
No caso específico da presente contratação, a partir do estudo e cotejo, por esta instituição, 

da necessidade de contratação evidenciada e das possibilidades técnicas para seu 

atendimento, o que se fez considerando o alinhamento estratégico institucional, mas 

também o presente momento em que se enfrenta, também na educação, as consequências 

de uma pandemia, chegou-se à possibilidade de contratação da RNP, que em benefício da 

comunidade de educação está ofertando o serviço integrado denominado solução Google 

Cloud GSuite Enterprise for Education. 

 

A opção pela solução Google Cloud Gsuite Enterprise for Education (full domain) revela-se 

adequada por já ter uma grande base de usuários na universidade, por possuir 

armazenamento ilimitado de arquivos com drive corporativo (facilitando a colaboração), 

pelos aspectos relacionados à segurança e funcionalidades de gravação de sua plataforma 

de videoconferência, pelo armazenamento ilimitado de imagens, pelo espaço ilimitado no 

serviço de correio eletrônico e por proporcionar uma nova forma de trabalho de acordo com 

diversos relatórios da consultoria de negócios especializada em tecnologia Gartner 

(https://www.gartner.com/en/documents/3881863).  
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Lembre-se, ainda, que o uso das tecnologias digitais, smartphones, tablets, chromebooks e 

notebooks podem ser facilitadores no processo de aprendizado, além de acompanharem o 

dia-a-dia das pessoas, os quais são totalmente compatíveis com plataforma G Suite for 

Education. 

A contratação, portanto, é essencial para o apoio à gestão acadêmica acerca do 

planejamento e estruturação dos horários de aula e para garantir o desempenho das 

atividades diárias, principalmente considerando os efeitos do isolamento social decorrentes 

da pandemia relacionadas ao COVID-19.  

 

Considerando a exitosa experiência com esta ferramenta tecnológica, não resta dúvida que 
seu uso diário auxiliará professores, estudantes e demais servidores públicos a ampliarem 
suas capacidades, aumentando a produtividade, suas proficiências nas diversas áreas do 
conhecimento para que sejam capazes de desenvolver seu trabalho cotidiano. 

 

Em relação às funcionalidades específicas de videoconferência, atividade extremamente 
demandada no momento, tem-se a previsão de contar com as seguintes: 

 

● Gravação das videoconferências.  

● Livestream para dentro do domínio 

● Videoconferências com até 250 participantes 

 

Tal como relatado acima, vários fatores foram analisados e considerados decisivos para 
escolha da melhor opção, qual seja a contratação da RNP para o fornecimento do serviço 
de solução de nuvem integrada de colaboração e produtividade de e-mail, por meio do 
provimento, pela contratada, da solução denominada Google Gsuite Enterprise for 
Education (full domain) para educadores, entre eles: 

     

● Solução já em uso no IFRJ, contando com funcionários responsáveis pela operação das 
ferramentas já estão treinados no uso de suas rotinas e funções; 

●Evitar os problemas decorrentes de uma eventual necessidade de migração de dados, 
inclusive que isso gere a parada completa e impossibilidade do acesso aos dados em meio 
ao cenário de pandemia 

● Eliminar os custos de implantação de uma nova solução, garantindo o princípio da 
economicidade; 

● Reduzir expressivamente os custos de suporte e treinamento; 

● Garantir a atualização tecnológica trazendo inovação e modernização para o desempenho 
das atividades diárias; 

● Redução de custos pela padronização da solução; 

● Atendimento de uma demanda premente por meio de uma organização com a qual a 
instituição já tem longa e exitosa relação, sobretudo porque a RNP trabalha em prol da 
Educação e Pesquisa brasileiras; 

● A solução já implantada tem apresentado excelente desempenho, atendendo às 
necessidades da instituição e de seu corpo diretivo;  
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● Não seria razoável submeter a insituição aos riscos, incertezas e óbvios transtornos que 
ocorreriam na implantação de uma nova solução.  

4.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

 

Em acatamento ao art. 6º da IN n.º 1, de 4 de abril de 2019, bem como às melhores práticas 
de governança de TIC, tem-se que a presente demanda se encontra em consonância com o 
Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTIC (2020-2022) do (IFRJ). 

Esta contratação encontra-se prevista no Plano Anual de Contratações – PAC, conforme IN 
SEGES/ME n.º 01, de 10 de janeiro de 2019, enviada ao Ministério da Economia por meio 
do Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações.  

Esta contratação encontra-se alinhada à Política de Governança Digital, instuída pelo 
Decreto n.º 8.938, de 15 de janeiro de 2016. 

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

N1 Objetivo Estratégico N1 do Plano Desenvolvimento Institucional - PDI 2017-2021 

 

ALINHAMENTO AO PDTIC 2020-2022 

ID Ação do PDTIC ID Meta do PDTIC associada 

100
3 

Contrato de Serviços de nuvem 
plataforma GSuite. 

M1 Atender as plataformas acadêmicas  

 

ALINHAMENTO AO PAC 2019 

Item Descrição 

P1 Contrato de Serviços de nuvem plataforma GSuite. 

4.3. Estimativa da demanda 

A presente solicitação encontra-se devidamente instruída, por orçamentos levantados pelo 
departamento de compras e licitações e contratos e as estimativas aritméticas, que 
perfazem, para este objeto, uma estimativa global de R$ 115.920,00 (Cento e quinze  mil e 
novecentos e vinte reais). 

Considerando o ambiente da contratante e a demanda que deverá atender por meio da 
presente contratação, tem-se pela necessidade de contratação do serviço da RNP para o 
provimento de 1200 licenças Gsuite Enterprise for Education (full domain), como no quadro 
abaixo: 

ITEM Quantidade Valores 
Unitário 

Valor total 
Anual 

Licença mensal de uso de suíte de 
plataforma de colaboração em nuvem, 
associada aos serviços de colaboração e 
produtividade de e-mail, ferramenta de 
videoconferência e pacote de Software de 
Escritório e Armazenamento, suporte e 
sustentação da plataforma (GSuite 

1.200  R$ 8,05 115.920,00 
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Enterprise for Education). 

Valor Global Anual R$ 115.920,00 

 

4.4. Resultados e Benefícios Esperados 

Os resultados e benefícios esperados com o licenciamento/serviço são: 
 

• Interação, produção e compartilhamento de conteúdo na nuvem do Google 
Educacional. 

• Utilização de ferramentas on-line. 

• Utilização de salas de aula virtuais (Google Sala de Aula - Classroom). 

• Utilização de relatórios detalhados, via console G Suite na nuvem Google For 
Education, das atividades dentro do domínio da instituição. 

• Transformação digital de serviços educacionais da instituição, contribuindo 
ativamente para o alcance dos seus objetivos estratégicos. 

• Maior interação, produção e compartilhamento com o uso das ferramentas do G 
Suite for Education. 

• Disponibilidade dos serviços e conteúdos 

• Domínio e aplicação dos Apps do G Suite Google for Educatlon. 
 
 
5. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 Especificações técnicas  

O serviço contratado por meio do presente Termo, tem como características técnicas as 

seguintes:  

- Licença de uso de suíte de plataforma de colaboração em nuvem, associada aos serviços 

de suporte e sustentação da plataforma (GSuite Enterprise for Education): 

- Solução de e-mail, grupos e contatos, Gmail;  

- Armazenamento de arquivos: Google Drive;  

- Armazenamento de Imagens e vídeos: Google Photos;  

- Videoconferência: Meet;  

- Ferramenta para gestão de conteúdos educacionais: Google Sala de Aula;  

- Ferramenta de verificação de autenticidade e originalidade de textos;  

- Edição de textos, planilhas e apresentações: Google Docs, Slides, Planilhas, 

Desenvolvimento de Páginas, Aplicações Google Apps. 

 

A CONTRATADA atuará como representante de um provedor de software como serviços, em 

conformidade com as características básicas e definições dispostas neste Termo de 

Referência, disponibilizando-os à CONTRATANTE conforme as definições de execução 

contratuais. 

 

A CONTRATANTE disponibilizará aos seus usuários os dispositivos de acesso, 

acompanhados do Sistema Operacional e de navegadores WEB, sistema de diretório local 

para autenticação e acesso à Internet.  
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Caso seja necessária a instalação de equipamentos e softwares adicionais para prestação 

dos serviços, os mesmos deverão ser fornecidos e sua operação mantida pela 

CONTRATANTE, inclusive a instalação e atualização de programas clientes nos dispositivos 

utilizados (microcomputadores, notebooks, tablets e smartphones). 

 

A solução deverá proporcionar a disponibilidade, a integridade e a segurança de todas as 

informações da CONTRATANTE por ela gerenciadas e armazenadas, nos limites do serviço 

prestado.  

 

A solução deverá seguir o modelo de uso do serviço baseado em computação em nuvem 

(Cloud Computing) bem como os de demais requisitos estipulados no presente documento. 

 

5.2 Modelo de Execução do Objeto 

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

 

O Regime de Execução desta contratação se dará por empreitada por preço global.  

 

A execução deste contrato consiste na disponibilização das licenças no domínio da 

CONTRATANTE e será provida por meio de serviço de computação em nuvem (Cloud 

Computing), no qual a infraestrutura de armazenamento, processamento e transmissão de 

dados é fornecida e mantida pelo fabricante da solução, ficando o (IFRJ) responsável pelo 

provimento de toda a infraestrutura necessária para a recepção dos serviços, incluídos o 

meios de acesso dos seus usuários à Internet. 

 

A execução dos serviços será efetuada em até 15 (quinze) dias, contados do pagamento 

dos serviços. 

 

Os serviços serão aceitos pela CONTRATANTE se verificado o cumprimento das 

características técnicas apresentadas e das condições de execução definidas neste TR e 

em contrato. 

 

A CONTRATADA será responsável pela disponibilização de atendimento de primeiro nível 

dos serviços prestados, 24 horas por dia, 7 dias por semana, sem interrupção fora do 

horário comercial ou em finais de semana e feriados, por meio dos seguintes canais: 

- atendimento@rnp.br 

- 08007220216 

- (61)3243-4330 

 

Os serviços deverão ser prestados em regime integral, 24 horas por dia, 7 dias por semana, 

sem interrupção fora do horário comercial ou em finais de semana e feriados.  
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Os serviços deverão estar disponíveis em 99,9% do tempo contratado, de modo que o 

somatório mensal das indisponibilidades do serviço será de, no máximo, 10 horas. 

 

Para o cômputo das eventuais indisponibilidades, serão considerados os intervalos de 

tempo decorridos entre a queda e o restabelecimento do serviço.  

 

Não serão consideradas interrupções cuja causa seja de responsabilidade da 

CONTRATANTE.  

 

A CONTRATANTE deverá ter acesso a todos os recursos técnicos descritos neste Termo de 

Referência durante todo o seu tempo de vigência. 

 

5.3 Requisitos de segurança  

 

O serviço objeto deste contrato tem as seguintes características quanto à segurança: 

  

A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar a 

disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações a serem 

tratadas na nuvem, exclusivamente relativas aos serviços contratados.  

 

A Solução deverá dispor de medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando 

ameaças à privacidade, à segurança e à integridade, prevenindo acesso não autorizado às 

informações. 

 

A solução deverá dispor de recursos que garantam a segurança da informação dos dados 

da CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deve utilizar soluções de virtualização que sejam padrões ou referências 

de mercado. 

 

A CONTRATADA deverá garantir atualização de versão de software. 

 

A CONTRATADA se comprometerá a manter sigilo acerca das informações obtidas e 

geradas durante a vigência do contrato. 

 

A CONTRATADA se obriga a manter sigilo sobre as informações do CONTRATANTE em 

decorrência dos serviços prestados, não as divulgando de qualquer forma, sob qualquer 

pretexto. 

 

Toda informação, incluindo dentre outras, informações orais e escritas, reveladas, 

transmitidas e/ou divulgadas a CONTRATADA, serão consideradas confidenciais, restritas e 

de propriedade da CONTRATANTE. 
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5.4 Mecanismos Formais de Comunicação entre Contratante e Contratada 

 

Ata de reunião: registro formal dos assuntos tratados em reuniões (informações, 

negociações, pendências, entre outras);  

E-mail: usado para comunicações, convocações, atualização de informações relevantes ao 

Contrato e assuntos diversos que mereçam ser documentados;  

Chamados de suporte técnico, nos termos definidos neste Termo de Referência.  

 

5.5 Do controle e fiscalização da execução  

 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

 

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência.  

 

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administravas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
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a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

 

A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  

 

A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 da IN 

n.º 5, de 26 de maio de 2017, quando for o caso.  

 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

5.6 Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais 

 

Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental 

contidos no Art. 5º da Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

— SLTI/MPOG e no Decreto n° 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, no 

que couber. 

 

Cumprir, no que couber, as exigências do inciso XI, art. 7º da Lei 12.305, de 02 de agosto de 

2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos — PNRS. 

Cumprir, no que couber, as exigências do art. 6º da Instrução Normativa MPOG n° 01, de 19 

de janeiro de 2010, que estabelece as práticas de sustentabilidade na execução dos 

serviços. 

 

 

6. PAGAMENTO  

 
Considerando o valor desta contratação de R$ 115.920,00 (cento e quinze mil e novecentos 
e vinte reais), correspondente ao total dos serviços e esse ser pago à contratada conforme 
abaixo:  
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TABELA 2 

 

FASE STATUS Valor 

1 Disponibilização das licenças 100% do valor do contrato, em até 30 (trinta) 

dias após a assinatura do contrato.  

A disponibilização dos serviços ocorrerá em 

até 15 dias após o pagamento. 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Após a assinatura do contrato, será emitida a fatura no valor dos serviços, conforme abaixo, 

a ser paga pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição dos serviços, por meio de ordem bancária nos 

seguintes dados:  

 

Rede Nacional de Ensino e Pesquisa 

Banco do Brasil 

Agência 1769-8 

Conta nº 9564-8 

 

7.  REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
8. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

Considerando que a RNP é organização sem fins lucrativos, qualificada pelo poder 

executivo federal como organização social, cujas competências definidas em seu contrato 

de gestão cingem no desenvolvimento tecnológico, apoio à educação, à pesquisa de 

tecnologias de informação e comunicação, a fim de criar serviços e projetos inovadores na 

esfera científica e educacional, além de qualificar profissionais e serviços nessas mesmas 

áreas, não será exigida garantia da execução, devendo, todavia, ser aplicadas as sanções 

contratuais no caso de descumprimento de quaisquer obrigações avençadas. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATANTE:  

 

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, em observância às normas. 
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Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta 

aceita, conforme acompanhamento realizado. 

 

Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos 

preestabelecidos em Contrato. 

 

Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao fornecimento do 

serviço. 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

 

Fornecer o objeto da contratação, atendendo às normas e condições deste TR, não sendo 

admitida qualquer modificação em sua execução sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE. 

 

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da CONTRATANTE quanto à 

execução do objeto contratual, nos limites deste contrato. 

 

Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa 

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o 

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

 

Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação para fins 

contratuais. 

 

10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no art. 7º da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato 

ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser 

apenada com as seguintes penalidades:  

 

- Advertência;  

No caso de inexecução parcial do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a 

CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor do total 

do contrato. 
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11. INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS E RECISÃO 

 

O contrato a ser firmado em virtude deste Termo de Referência poderá ser rescindido nas 

hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato, e 

ainda: 

 

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

- Indenizações e multas.  

 

12. VEDAÇÕES  

 

É vedado à CONTRATADA: 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.  

 

13. ALTERAÇÕES  

 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

 

14. CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

15.  PUBLICAÇÃO  

 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.  CONCILIAÇÃO  

 
Estabelecida eventual controvérsia de natureza jurídica entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, poderá ser solicitado seu deslinde por meio de conciliação a ser realizada 



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO 

PRO REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, VALORIZAÇÃO DE PESSOAS E SUSTENTABILIDADE 
DIRETORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

Informações pertinentes a dados da Instituição 

 

pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal, conforme estabelecido 

no art. 18 inc. III do Decreto 7.392 de 13 de dezembro de 2010. 

 
17. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO  

 

A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pela Portaria nº XX, de XX de 
XXXXXX de 2020. 

 

 
________________________

___ 
Integrante Requisitante 

 

 
_______________________

____ 
Integrante Técnico 

 

 
_______________________

____ 
Integrante Administrativo 

 

 

Autoridade Máxima da Área de TIC 

 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020 

 

Aprovo, 

 

Autoridade Competente 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020 
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